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PROCESSO ÉIICO rV. 1,8712011

DENUNCIADO(A) F,V,D

DELTBERAçÃO N" 027/2020 - CEDEF-CAU/ES

A Comissão de Ética, Disciplina, Ensino e Formaçâo do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do EspíÍito Santo CEDEF-CAU/ES, reunida virtualmente pelo aplicativo

Skype, para a 154 reunião ordinária, realizada no dia 15 de abril de 2020, no uso das

competências conferidas pelo Regimento lnterno do CAU/ES, após análise do assunto

em epígrâfe;

DELIBEROU:

í - POR RECONSIDERAR a decisão antêrior e ADMITIR a denúncia com a consequente

instauração do Processo Ético-Disciplinar.
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Membío
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2 - lntimar as partes desta decisão.

VitóÍia/ES, 15 de abril de 2020.
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